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PROCEDIMENTOS PÓS-DEFESA PARA HOMOLOGAÇÃO DE DIPLOMA 
 

Os procedimentos pós-defesa são constituídos por 10 passos, realizados via SIGAA, e estão 

detalhados abaixo. 

  

1. CONSOLIDAÇÃO DA ATIVIDADE DE DEFESA: após a realização da defesa, o 

presidente da banca deverá enviar à secretaria, em resposta ao e-mail no qual recebeu a 

documentação (ata e declarações de participação), a ata de defesa preenchida. Após 

todos assinarem o documento, a atividade de defesa será consolidada no SIGAA e o 

documento ficará disponível no site do programa (aba “Ensino” > 

“Dissertações/Teses”). 

 

2. SUBMISSÃO DA VERSÃO CORRIGIDA DA DISSERTAÇÃO/TESE: o discente 

deverá proceder com as alterações/correções que foram recomendadas pela banca 

examinadora e, em seguida, submeter a versão corrigida do trabalho (em PDF) no 

SIGAA (aba “Ensino” > “Produções Acadêmicas” > “Submeter 

Teses/Dissertações”). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Logo após a submissão, o discente deverá preencher, através do SIGAA (aba “Ensino” > 

“Produções Acadêmicas” > “Termo de Autorização”), o Termo de Autorização para a 

publicação de sua tese/dissertação. Na disponibilização pública, a tese/dissertação ficará 

disponível, na íntegra, através do Repositório Institucional da UFRN. No caso de embargo, o 

acesso à tese/dissertação poderá ser bloqueado por um período máximo de 05 (cinco) anos. 

Ressalta-se que o embargo deverá ser devidamente justificado. Essa justificativa do embargo 

será analisada e aprovada/reprovada pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PPG).  
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3. APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL CORRIGIDA DA DISSERTAÇÃO/TESE: o 

professor orientador deverá analisar, via SIGAA, a versão submetida (aba “Ensino” > 

“Orientações Pós-Graduação” > “Meus Orientandos”). Ele poderá aprovar a versão 

submetida pelo discente ou solicitar que ele realize novas correções. 
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4. SOLICITAÇÃO DA FICHA CATALOGRÁFICA: após a primeira aprovação do 

professor orientador, o discente deverá solicitar a ficha catalográfica (aba “Ensino” > 

“Produções Acadêmicas” > “Acompanhar Procedimentos após Defesa” > 

“Solicitação da Ficha Catalográfica”).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso apareça alguma mensagem de erro, é necessário seguir as instruções abaixo: 

 

● Se a mensagem for em relação a dados cadastrais, é necessário que o discente atualize 

seus dados no SIGAA. 

 

● Caso seja sobre o usuário não possuir cadastro na biblioteca, é preciso que seja criado 

um cadastro na aba Biblioteca, no SIGAA. 

 

● Por fim, se a mensagem for sobre o aluno não ter vínculo com a biblioteca, basta entrar 

em contato com a BCZM para que eles atualizem a situação. 

 

Se as orientações não forem suficientes, pedimos que entrem em contato com a BCZM 
pelos meios de comunicação presentes no site da biblioteca. 
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6. APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL CORRIGIDA DA TESE COM FICHA 
CATALOGRÁFICA: após a ressubmissão da tese/dissertação com a ficha 

catalográfica, o professor orientador deverá analisar, através do SIGAA, a nova versão. 

Ele poderá aprovar a versão ou solicitar que o discente realize novas correções. 

 

7. ASSINATURA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: o discente 

já deve ter assinado eletronicamente o termo de autorização de publicação. Caso ainda 

não o tenha feito, siga as orientações do passo 2. 

 

8. RECEBIMENTO DA VERSÃO FINAL PELA COORDENAÇÃO: após a 

conclusão dos sete primeiros passos, o coordenador irá proceder com a verificação e 

recebimento da dissertação/tese aprovada pelo professor orientador através do SIGAA. 

Não há prazo para que a coordenação realize essa verificação. Entre em contato com a 

secretaria ou a coordenação do programa caso suspeite que a verificação esteja 

demorando muito. 

 

9. VALIDAR DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS: o discente deverá submeter os 

documentos pessoais obrigatórios: RG, CPF e Diploma (na homologação da 

dissertação, deve ser inserido o diploma da graduação, já na homologação da tese, deve 
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ser inserido o diploma de mestrado, e em ambos os casos deve-se enviar o diploma com 

a frente e também o verso do documento). Os documentos serão analisados pela 

coordenação ou secretaria. Também não há prazo para essa análise. Entre em contato 

com a secretaria ou a coordenação do programa caso suspeite que a análise esteja 

demorando muito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. SOLICITAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO DIPLOMA: logo após a validação dos 

documentos, a coordenação ou a secretaria irá executar este passo. O SIGAA irá gerar 

um processo eletrônico, o qual será enviado à PPG. Geralmente, o diploma é emitido 

pela PPG em até 30 dias após a solicitação de homologação. 

 

MUITO IMPORTANTE!: 

� Todo o procedimento pós-defesa (os dez passos citados acima) deve ser realizado dentro 

do prazo máximo de 03 (três) meses a contar da data da defesa. Quando esse prazo não 

é cumprido, o SIGAA impede a finalização do passo 10 e, com isso, o discente terá que 

apresentar uma justificativa para a perda desse prazo. 

� Os procedimentos pós-defesa são notificados no e-mail do aluno registrado no sistema. 

� A coordenação e a secretaria do programa não possuem autonomia para emitir 

declarações/certificados de conclusão de curso. Caso seja necessário, o discente deverá 

entrar em contato diretamente com a PPG para solicitar o documento. A única 

declaração que podemos emitir é a disponibilizada pelo SIGAA, a qual traz informações 

somente sobre a aprovação na defesa. 

� As dissertações e teses são importadas do SIGAA para o Repositório Institucional da 

UFRN no mês subsequente ao da homologação do diploma. 


